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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/05/2018 | Edição: 89 | Seção: 1 | Página: 88

Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil/Secretaria Nacional de Transportes Terrestre e Aquaviário

PORTARIA Nº 1.298, DE 3 DE MAIO DE 2018

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRE E AQUAVIÁRIO, DO

MINISTÉRIIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere o art.

1º da Portaria nº 684, de 21 de julho de 2017, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19 de

dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria nº. 268, de 13 de dezembro de 2012, do Ministro de Estado

dos Transportes, Portos e Aviação Civil, resolve:

Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado da Bahia para o exercício 2018 - 1ª

alteração, referente à aplicação dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de Intervenção no

Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos do

respectivo processo administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar o Anexo da Portaria nº. 4.861, de 27 de dezembro de 2017, publicada no Diário

Oficial da União do dia 27 de março de 2017, seção 1, página 199. art. 3º

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO

ANEXO

Unidade da Federação: BAHIA

Processo nº 50000.039982/2017-54

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2018 - 1ª alteração

Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pela Unidade da Federação, recebidas

em 23 de abril de 2018.

Relação de Empreendimentos

A - Programa de restauração e manutenção da malha rodoviária estadual

Rodovia Trecho Custo (R$1,00)

01. BA-284 Jucuruçu - Itamaraju (Lote 2) 18.970.685,00

02. BA-882/868
BA-882: Entroncamento BA-001 - Cacha Prego e BA-868:

Entroncamento BA-001 - Baiacu
470.624,00

03. BA-046 Canarana - Barro Alto 459.102,00

04. BA-612/938
BA-612: Candiba - Entroncamento BR-122 (Ac. Pilões)

(Lote 1) e BA-938: Guanambi - Ceraíma (Lote 2)
4.531.461,00

05. BR-409/233 Conceição do Coité - Serrinha - Biritinga 14.127.643,00

06. BA-120 Gandu - Algodão - Ibirataia 10.624.507,00

07. BA-878 Santo Amaro - Saubara - Bom Jesus dos Pobres 13.000.000,00

08. BA-270 Maiquinique - Itarantim 6.480.000,00

09. BA-001 Belmonte - Santa Cruz de Cabrália 9.971.965,00

10. BA-940 Lagoa Real - BR-030 5.000.000,00

11. BA-420 Pojuca - Entroncamento BR-110 4.696.000,00

12. BA-427 Souto Soares - Distrito de Campo Alegre 1.783.477,00

13. BA-120 Ipacaetá - Santo Estevão 4.274.305,00

14. BA-412 Riachão do Jacuípe - Distrito de Barreiros 3.716.000,00
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15. BA-431 BA-052 - João Dourado - Gameleira 2.950.000,00

16. BA-220 Campo Formoso - Poços 2.463.000,00

17. BA-695 Entroncamento BA-693 - Lajedão 2.090.000,00

Total do programa 105.608.769,00

Cronograma Financeiro

(Valores em R$ 1,00)

Discriminação Trimestre
Total

programa

1º 2º 3º 4º

A - Programa de

restauração e manutenção

da malha rodoviária

estadual

19.804.223,05 28.696.245,74 28.554.150,07 28.554.150,07 105.608.769,00

Total da Unidade da

Federação
19.804.223,05 28.696.245,74 28.554.150,07 28.554.150,07 105.608.769,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


